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Acrescenta art. 985-A a Lei nº 10.406, de 2002,
para instituir a empresa individual de
responsabilidade limitada e dá outras providências

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 985-A:

“Art. 985-A. A empresa individual de responsabilidade
limitada será constituída por um único sócio, pessoa natural, que é
o titular da totalidade do capital social e que somente poderá
figurar numa única empresa dessa modalidade.

§ 1º A empresa individual de responsabilidade limitada
também poderá resultar da concentração das quotas de outra
modalidade societária num único sócio, independentemente das
razões que motivaram tal concentração.

§ 2º A firma da empresa individual de responsabilidade
limitada deverá ser formada pela inclusão da expressão "ERLI"
após a razão social da empresa.

§ 3º Somente o patrimônio social da empresa responderá
pelas dívidas da empresa individual de responsabilidade limitada,
não se confundindo em qualquer situação com o patrimônio
pessoal do empresário, conforme descrito em sua declaração
anual de bens entregue à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade
limitada os dispositivos relativos à sociedade limitada, previstos
nos arts. 1.052 a 1.087 desta lei, naquilo que couber e não
conflitar com a natureza jurídica desta modalidade empresarial.”
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta)

dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em         de maio de 2009.

Deputado GUILHERME CAMPOS

Relator


